
PREFEITURA MUNICIPAL DE .ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00077/2020-CPL

TERMO DE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCAE EDUARDODIONIZIO DA SILVA, PARA FORNECIMENTOCONFORME
DISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente ins.trumento particular de contrato, de um lado prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
09.165.176/0001-78, nest~ ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, St'! - Area Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-.02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado EDUARDODIONIZIO DA SILVA - RhlA DA ROSEIRA, SN -
CENTRO - ITAPOROROCA- PE, CNPJ n° 31.8.06.184/0.0.01-.05, neste ato representado por Eduardo
Dionízio da Silva, Brasileiro, Solteiro, Empreendedor, residente e domiciliado na Rua da
Roseira, SN, Roseira - Itapororoca - 1'B, CPF n" 1.0.0.196.214-18, Carteira de Identidade n?
3730958 SSDS-1'B, doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Preg'â,o Presencial n? 00.010/202.0, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.52.0, de 17 de Julho de 2.002 e subsidiariamente a Lei Federal n°
8.666, de 21 de Junho de 1993.; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 20.06; Decreto
Municipal n " 02,8/2005, de 30 de Dezembro de 2.005; e legislação pertinente, corrsí.de r ada s as
aLterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃ.OPARCELADADE MATERIALDE HlGIENE E LIMPEZA, PARA
ATENDERAS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETMIAS DA ADMINISTRAÇÃOMUNICH'AL; INCLUSIVE FUNDO
MUNICIPALDE SAÚDE.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condiçõe.s expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n? 0.0010/2.020 e instruções do Contrata.hte, document.os
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizadO na forma parcelada.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 33.981,00 (TRINTA E TRÊS MIL E
NOVECENTOSE OI'l'ENTA E UMREAIS) .
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!8'0 CM, COMPRIMENTO 28 CM, LARGURA 28 CM"
'-- __ -!-~__;PLICAÇÃOLIMPEZA, MODELO sÊM TAMPA. ._ _ _

76 jPÁ DE ALUMINIO C/CABO LONGO SSOURA
i LAR

82 lPAPÚ HIGIENICO FOLHA DUPLA BRANCÕ-MAêIO-S::":E=-'=FO..,..:::FE:::X::---
IPERFUME COM 30 METROS PCT C/04 UNIDADES - NORMAS
INBR.

99 ~ODO PLÁSTICO, 40CM, BORRACHA EM E. V.A:'""VASSOURA
RESISTENTE,. POSSUIR DUAS BORRACHAS MACIAS E,LARL 1FLEXíVEIS, CABO EM CHAPA ENCAPADA.. POSSUIR!
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! 104 SABONETE, ASPECTO FíSICO SÓLIDO, PESO 90 G, TIPO,PROTEX UND' 3001 1,09 327,00
I COM FORMATO RETANGULAR, CARACTERíSTICASI . I

lADICIONAIS COM CREME HIDRATANTE E GLICERINADO.:
I (REGISTRO ANVIsA./MS) . I

115 'vAsSOURA DE PIACAVA N° 4 ESPECIFICAÇÃO:tvASSOURA 3,96' 792,00:1
iDESCRICAO DA CEPA: 16 CMX5,5 CM x 2,5 CM. CEPAJLAR
,METALICA PRESENDA E AGRUPADAS POR PREGO. CERDAS, J
IDE ,PIACAVA NATUAAL DE12, 5 A 15 CM CABO 1, 20 M DE'

! !MAnEIRA SEM PONTEIRA CERDAS FLEXIVEIS DE ALTA!
IQUALIDADE ~_-----!~_-!----,+_-_-_!--_

fli"6""jvASSOURA DE 'PIAÇAVA, COM CABO, VASSOURA P 13,87 2.774;00

I· 'GARI, EM PIAÇAVA NATURAL, COM BASE EM MnEI !'
ESISTENTE COM DIMENSÕES MíNIMAS DE 60X5CM,

ICERDAS COM COMPRIMENTO MÍNIMO (SALIENTE) DE,

I ,'lOCMr DISPOSTAS EM NO MíNIMO 4 CARREIRAS DE!,'
TUFOS JUSTAPOSTOS E HOMOGtNEOS DE MODO
\J?REENCHER :rODA A BASE. A FIXAÇÃO DAS CERDAS
rBASE DEVERÁ. SER FIRME E RESISTENTE. CAB
!INCLINADO éOM COMPRIMENTO MíNIMO DE 120CM, E
~EIRA. TRATADA, POLIDA E SEM PINTURA.r 119 iVASSOURÃO, BASE EM PLÁSTICO, CERDAS EM PET. VASSOURA
'DIMENSÕES MÉDIAS: BASE: 30CM; ALTURA DAS CERnAS: LAR
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequí.Lí brLo económico-financeiro do c.ontrato,poderá ser restabelecida a
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Álínea d,
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

relação
da Lei

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento viqerrte:

Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de I,tapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
D4.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.00-0Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Affibe Rec Hid
09.090 Procuradoria Juridica Geral
10.100 Controladoria Interna
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAG~NTO:

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

regular, da seguinte
adimplemento.

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante proc 5S

maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período d



o prazo máximo para a execução
admite prorrogação nQs casos
considerado a partir da emissão

do obj et.o
previstos
do Pedido

ora contratado, conforme suas caracteristicas, é que
pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será

de Compra:

Entrega: 3 (três) dias

o prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercicio financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

cLÁusULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a _ Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente neaLazado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c _ Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d _ Designar representantes com atribuições de Gestor e Fise:aldeste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a

essas atribuições.

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabeleçidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b _ Responsabilizar-se por todos os 6nus e obrigações concérnentes ã legiSlação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c Manter preposto capacitado e id6neo, .aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

ou a terceiros,
ou reduzindo essa

f _ Não oeder, t.ransferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do contratante;

g _ Manter, durante a vigência do contrato, em compatibi1idade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitaçao e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

cLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este cont.rato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

por acordo entre as
direito, conforme o

o contratado fica obrigado a aceitar
supres-sõe s que se fizerem nece.ssários,
atualizado do contrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIOADES:

cump.rir as obrigações assumidas e pre

defesaregUin~dades pr ev i

itos legais, sujeitará o
as nos Arts. 86 e 87 daA recusa injusta em deixar de

contratado, garantida a prévia
Lei 8.666./93:



a - advertência;

b multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplic.ada sobre o valor do contrato
por dia de at.raso na entrega, no início ou na execução do o,bjetoOTa contratado;

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do
contrato;

d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
.assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Itapororoca

PE'LO

Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca
056.753.394-85

PELO CONTRATADO


